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A C Ó R D Ã O 
(5ª Turma) 
GMDAR/WOS/KMM   

 
AGRAVO DA RECLAMADA. RECURSO DE 
REVISTA DO RECLAMANTE. REGIDO PELA LEI 
13.467/2017. DESERÇÃO. CUSTAS 
PROCESSUAIS. PAGAMENTO POR TERCEIRO 
ESTRANHO À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA 
NA DECISÃO AGRAVADA. O Tribunal Regional 
rejeitou a preliminar de deserção do recurso 
ordinário interposto pela Reclamada por 
considerar atendidos os pressupostos de 
admissibilidade. Restou consignado no acórdão 
regional que o recolhimento das custas foi 
efetuado por empresa que faz parte do grupo 
econômico da Reclamada. Nos termos da 
Súmula 128, I, do TST, "é ônus da parte 
recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, 
em relação a casa novo recurso interposto, sob 
pena de deserção". Ademais, jurisprudência 
desta Corte firmou-se no sentido de que o 
preparo deve ser realizado pela parte 
Recorrente, conforme diretriz da Súmula 128, I, 
do TST, não sendo válido o recolhimento do 
depósito recursal ou das custas processuais 
por pessoa estranha à lide, ainda que 
integrante do mesmo grupo econômico. Desse 
modo, a decisão agravada, em que não 
conhecido do recurso ordinário da Reclamada 
por deserção, está em consonância com 
Súmula 128, I, do TST.  Julgados desta Corte. 
Nesse contexto, como os argumentos trazidos 
pela parte não são suficientes a alterar tal 
constatação, resta íntegra a decisão atacada. 
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Agravo não provido, com acréscimo de 
fundamentação.  

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo em Recurso 

de Revista n° TST-Ag-RR-620-84.2022.5.08.0101, em que é Agravante BRASIL BIO FUELS 

REFLORESTAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A e Agravado ADIMILSON FREITAS 

GOMES. 

 

A parte interpõe agravo em face da decisão mediante a qual foi 

dado provimento ao recurso de revista do Reclamante. 

Não houve apresentação de contraminuta. 

Recurso regido pela Lei 13.467/2017. 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

1. CONHECIMENTO 

 

CONHEÇO do agravo porque atendidos os pressupostos de 

admissibilidade. 

 

2. MÉRITO 

 

Eis os termos da decisão agravada: 

 
(...) 
Vistos etc. 
 
I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017, 

especificamente em relação ao requisito da transcendência. 
De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP 

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista, examinará 
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previamente se a causa oferece transcendência com relação aos reflexos gerais de 
natureza econômica, política, social ou jurídica.”. 

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a 
competência para regulamentar, em seu regimento interno, o processamento 
da transcendência do recurso de revista (assegurada a apreciação da 
transcendência em sessão pública, com direito a sustentação oral e 
fundamentação da decisão), tal regulamentação não foi editada. 

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da 
transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da CLT), 
devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação aos recursos 
interpostos contra acórdãos publicados após a vigência da Lei 13.467/2017 
(art. 246 do RITST). 

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da 
transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados por esta 
Corte, a partir do exame de cada caso concreto: 

 
I - econômica, o elevado valor da causa; 
II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência 

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal; 
III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social 

constitucionalmente assegurado; 
IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação da 

legislação trabalhista. 
 
O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador 

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de 
transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os 
parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT. 

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação, 
afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade interpretativa do 
direito no âmbito da Justiça do Trabalho. 

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política nas 
hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e objetiva, 
contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta Corte, ainda que não 
inscrita em Súmula ou Orientação Jurisprudencial. 

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores 
constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança jurídica no 
tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as decisões nesses 
incidentes, quando descumpridas, devem ensejar o reconhecimento da 
transcendência política para o exame do recurso de revista. 

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará configurado 
sempre que as decisões regionais desafiarem as teses jurídicas pacificadas 
pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art. 896 c/c a Súmula 333 do TST), em 
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Súmulas, em Orientações Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de 
Demandas Repetitivas e de Assunção de Competência. 

 
II – RECURSO DE REVISTA 
 
Trata-se de recurso de revista interposto em face da decisão do Tribunal 

Regional, mediante a qual foi dado provimento ao recurso ordinário do 
Reclamante e dado provimento ao recurso ordinário da Reclamada. 

O recurso de revista foi admitido, conforme decisão às fls. 2329/2335. 
Houve apresentação de contrarrazões. 
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, na 

forma regimental. 
Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com lastro 

no art. 932 do CPC. 
Observo que o recurso se encontra tempestivo e regular. 
Registro, ainda, que se trata de recurso de revista interposto em face de 

decisão publicada na vigência das Leis 13.015/2014 e 13.467/2017. 
O Tribunal Regional assim decidiu acerca da matéria: 
 
(...) 
2. 2 MÉRITO 
OMISSÃO NA MATÉRIA ALEGADA NAS CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

ORDINÁRIO DA RECLAMADA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS 
RECOLHIDAS POR TERCEIRA ESTRANHA À LIDE. 

Em seus embargos, a reclamante alega omissão, ao argumento de que 
o v. Acórdão deixou de apreciar a preliminar de deserção, suscitada em 
contrarrazões. 

Nesse sentido, alega que o comprovante do recolhimento de custas 
demonstra que o adimplemento se deu por empresa estranha à lide, qual 
seja: VALE S/A (Id C9f467a). Realizado o preparo por terceiro estranho à lide, 
está o recurso deserto, tal como aponta a jurisprudência de todas as turmas 
do C.TST, ainda que o preparo tenha sido recolhido por empresa integrante 
do mesmo grupo econômico. 

Com esses argumentos, pede o acolhimento dos embargos. 
Ao exame. 
Assiste razão. 
Passo ao exame da preliminar de não conhecimento do recurso da 

reclamada, por deserção. 
Pois bem, a preliminar não merece acolhimento, tendo em vista que o 

recolhimento das custas ocorreu de forma regular, conforme se pode 
observar da guia de Id. 140A979. Além disso, o efetivo recolhimento foi 
efetuado por empresa que faz parte do grupo econômico da reclamada. 
Assim, deve ser rejeitada a preliminar de não conhecimento, por 
deserção. Com esses fundamentos, acolho os presentes embargos para, 
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sanando a omissão, rejeitar a preliminar de não conhecimento, por 
deserção. 

(...) (Fl. 2295 – grifei). 
 
O Autor sustenta que o recurso ordinário da Reclamada é deserto, uma 

vez que as custas foram recolhidas por parte estranha à lide. 
Diz que o preparo do recurso “deve ser efetuado pela parte que figura no 

polo passivo da relação processual, não se admitindo que o requisito seja 
satisfeito por sujeito estranho à lide, ainda que integrante do mesmo grupo 
econômico, por constituir pressuposto extrínseco de admissibilidade do 
recurso” (fl. 2309). 

Aponta violação do artigo 789, §1°, da CLR, bem como contrariedade 
à Súmula 128, I, do TST. Transcreve arestos. 

Ao exame. 
Inicialmente, ressalto que a parte Recorrente, nas razões do recurso de 

revista, atendeu devidamente às exigências processuais contidas no art. 896, § 
1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT. 

Afinal, a parte transcreveu o trecho da decisão regional que 
consubstancia o prequestionamento da controvérsia (fls. 2305/2306); indicou 
ofensa à ordem jurídica, bem como contrariedade a verbete sumular; e 
promoveu o devido cotejo analítico. 

No presente caso, Tribunal Regional concluiu pela rejeição da 
preliminar de deserção do recurso ordinário interposto pela Reclamada por 
considerar atendidos os pressupostos de admissibilidade. 

Restou consignado no acórdão regional que o recolhimento das custas 
foi efetuado por empresa que faz parte do grupo econômico da Reclamada. 

Nos termos da Súmula 128, I, do TST, “é ônus da parte recorrente efetuar 
o depósito legal, integralmente, em relação a casa novo recurso interposto, sob 
pena de deserção”. 

A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o preparo 
deve ser realizado pela parte Recorrente, conforme diretriz da Súmula 128, I, 
do TST, não sendo válido o recolhimento do depósito recursal ou das custas 
processuais por pessoa estranha à lide. 

Neste sentido, confiram-se julgados: 
 
"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. ACÓRDÃO 

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos 13.015/2014 E 
13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS REALIZADO POR 
PESSOA DIVERSA DA RECLAMADA E ESTRANHA À LIDE. DESERÇÃO 
CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO 
CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do recurso 
ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada a deserção, pelo 
fato de o recolhimento das custas processuais ser realizado por empresa 
estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte Superior no sentido de ser ônus 
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da Parte efetuar o preparo recursal, sob pena de deserção do recurso, 
nos termos da Súmula nº 128 do TST, não sendo válido o preparo 
realizado por pessoa estranha à lide, mesmo que integrante do mesmo 
grupo econômico ou grupo em recuperação judicial, fato este que, ainda que 
fosse permitido, também não foi comprovado no momento oportuno pela 
Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência desta Corte 
Superior. Ausente a transcendência da causa. III. Recurso de Revista de 
que não se conhece" (RR-11802-64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, DEJT 8/4/2022). 

 
"AGRAVO DA RECLAMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO 
ORDINÁRIO. RECOLHIMENTO DE CUSTAS E DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO 
POR PESSOA JURÍDICA ESTRANHA À LIDE. 1 - Conforme sistemática adotada na 
Sexta Turma à época da prolação da decisão monocrática, foi reconhecida a 
transcendência do tema "RECURSO ORDINÁRIO DESERTO. CONTROVÉRSIA 
SOBRE O PREPARO", mas negou-se provimento ao agravo de instrumento, 
porque não atendidos outros pressupostos de admissibilidade do recurso de 
revista previstos no artigo 896 da CLT. 2 - Os argumentos da parte não 
conseguem desconstituir os fundamentos da decisão monocrática agravada. 3 
- De acordo com o trecho do acórdão do TRT transcrito nas razões de recurso 
de revista, a s guias colacionadas aos autos evidenciam que o recolhimento 
das custas e do depósito recursal relativo ao recurso ordinário foi efetuado 
por Amazonas Distribuidora de Energia S. A., pessoa jurídica estranha aos 
autos, visto que a reclamada é a empresa Amazonas Geração e Transmissão 
de Energia S. A. 3 - Ocorre que, nos termos do item I da Súmula nº 128 do 
TST, " é ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, 
em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção ". 4 - À 
luz dessa diretriz, a jurisprudência do TST firmou-se no sentido de que 
não supre a finalidade do preparo o recolhimento das custas e do 
depósito efetuado por terceiro estranho à lide. Há julgados. 5 - Desse 
modo, não há reparos a fazer na decisão monocrática agravada, ao 
corretamente concluir que, estando o acórdão recorrido em consonância com 
a jurisprudência desta Corte, o recurso de revista encontra óbice 
intransponível no artigo 896, § 7º, da CLT. 6 - Agravo a que se nega 
provimento" (Ag-AIRR-1551-80.2016.5.11.0015, 6ª Turma, Relatora Ministra 
Katia Magalhaes Arruda, DEJT 14/2/2020). 

 
"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO DE REVISTA 

INTERPOSTO ANTES DA LEI N.º13.015/2014. RECURSO ORDINÁRIO DA 
RECLAMADA. RECOLHIMENTO EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. 
GRUPO ECONÔMICO. DESERÇÃO. Ante a possível contrariedade à Súmula 128, 
I, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento. II - RECURSO DE 
REVISTA DA RECLAMANTE. RECOLHIMENTO EFETUADO POR PESSOA 
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ESTRANHA À LIDE. GRUPO ECONÔMICO. DESERÇÃO. Nos termos da 
jurisprudência desta Corte, é ônus da parte efetuar o recolhimento do 
preparo recursal, não atendendo a essa finalidade o preparo efetuado 
por pessoa estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo 
econômico. Recurso de revista conhecido e provido. (...) III - RECURSO DE 
REVISTA DA RECLAMADA. Ante a deserção do recurso ordinário da reclamada 
decretada nesta oportunidade, fica prejudicado o exame do recurso de 
revista por ela interposto" (RR-743800-53.2009.5.12.0037, 2ª Turma, Relatora 
Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 1/6/2018). 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO 

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. DESERÇÃO DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO POR TERCEIRO ESTRANHO À 
LIDE. INVALIDADE. É ônus da Recorrente efetuar o depósito legal sob pena 
de deserção do recurso, não sendo válido o depósito efetuado por 
empresa estranha à lide ainda que integrante do mesmo grupo 
econômico. Agravo de instrumento de que não se conhece." (AIRR - 
3163-64.2011.5.02.0052, Relatora Desembargadora Convocada: Cilene 
Ferreira Amaro Santos, Data de Julgamento: 1/6/2016, 4ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 3/6/2016). 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM FACE DE 

DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. DESERÇÃO 
DO RECURSO DE REVISTA. RECOLHIMENTO EFETUADO POR PESSOA 
ESTRANHA À LIDE. A validade do depósito recursal está condicionada à 
comprovação de que tenha sido feito pela parte que figura no polo 
passivo da relação processual, não se admitindo que pessoa estranha à 
lide providencie o recolhimento do referido depósito, ainda que integrante 
do mesmo grupo econômico. Precedentes. Incidem, no caso, o disposto no 
artigo 896, § 5º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST. Agravo de 
instrumento a que se nega provimento." (AIRR-258-55.2012.5.03.0042, Relator 
Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 24/2/2016, 7ª 
Turma, Data de Publicação: DEJT 4/3/2016). 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. GRUPO 

ECONÔMICO - DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO POR PARTE ESTRANHA À LIDE 
- DESERÇÃO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar 
recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido." (AIRR - 
1019-09.2013.5.03.0024, Relator Ministro: Renato de Lacerda Paiva, Data de 
Julgamento: 17/02/2016, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 26/2/2016). 

 
"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA. 

LEI 13.015/2014. DEPÓSITO RECURSAL REALIZADO POR PESSOA ESTRANHA À 
LIDE. DESERÇÃO. O depósito recursal válido é pressuposto extrínseco de 
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admissibilidade do recurso. E, para a referida validade concorre a 
comprovação de que tenha sido feito pela parte que figura no polo 
passivo da relação processual, não se admitindo que pessoa estranha à 
lide providencie o recolhimento do referido depósito, ainda que integrante 
do mesmo grupo econômico. Precedentes. Agravo de instrumento não 
conhecido. (...)." (ARR - 934-80.2013.5.03.0102, Relator Ministro: Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento: 28/10/2015, 3ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 06/11/2015). 

 
“RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE DESERÇÃO ARGUIDA EM 

CONTRARRAZÕES. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS EFETUADOS POR PESSOA 
DIVERSA DA RECLAMADA. DESERÇÃO CONFIGURADA. NÃO CONHECIMENTO. 
O preparo recursal foi efetuado pela COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS 
– AMBEV, pessoa estranha à lide, na qual figura como reclamada tão somente 
a CRBS S/A. A AMBEV e a CRBS são pessoas jurídicas distintas, tanto é que 
apresentam CNPJs diferentes , sendo, respectivamente, CNPJ/MF n° 
02.808.708/0001-07 e CNPJ/MF nº 56.228.356/0001-31. É ônus da parte 
efetuar o preparo recursal, sob pena de deserção do recurso, nos termos 
da Súmula nº 128, não sendo válido o preparo realizado por pessoa 
estranha à lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico. 
Precedentes. Recurso de revista de que não se conhece." 
(RR-413-56.2011.5.05.0036, 5ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, DEJT 31/10/2014). 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL 

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. É ônus da recorrente efetuar o 
depósito legal sob pena de deserção do recurso, não sendo válido o 
depósito efetuado por empresa estranha à lide. Agravo de Instrumento a 
que se nega provimento" (AIRR - 884-60.2012.5.03.0079 Data de Julgamento: 
17/04/2013, Relator Ministro: João Batista Brito Pereira, 5ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 26/4/2013 ). 

 
"DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À 

LIDE. É ônus do recorrente efetuar o depósito legal sob pena de deserção 
do recurso, não sendo válido o depósito efetuado por empresa estranha 
à lide ainda que integrante do mesmo grupo econômico. Recurso de 
Embargos de que se conhece e a que se nega provimento" (E-RR - 
190000-73.2004.5.15.0001 Data de Julgamento: 02/12/2010, Relator Ministro: 
João Batista Brito Pereira, Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/12/2010 ). 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

INTERPOSIÇÃO POR PARTE QUE NÃO INTEGRA O LITÍGIO. ILEGITIMIDADE 
PARA RECORRER. DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. 1. Não merece 
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conhecimento o recurso interposto por parte estranha à lide. A legitimidade 
de parte é uma das condições da ação, nos termos do artigo 3º do Código de 
Processo Civil, sendo exigível para a prática de qualquer ato processual - 
inclusive o de recorrer. Os pressupostos subjetivos de admissibilidade 
recursal devem ser demonstrados no momento da interposição do recurso. 2. 
Por constituir pressuposto extrínseco de admissibilidade do recurso, o 
depósito recursal deve ser efetuado pela parte que figura no polo passivo da 
relação processual, não se admitindo que o requisito seja satisfeito por sujeito 
estranho à lide. Recolhido o depósito recursal por pessoa estranha 
à relação processual, confirma-se o não conhecimento do recurso 
ordinário em face de inequívoca deserção. 3. Agravo de instrumento a que 
se nega provimento" (AIRR-154000-86.2009.5.02.0025 Data de Julgamento: 
24/09/2014, Relator Ministro: Lelio Bentes Corrêa, 1ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 26/9/2014). 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO 

RECURSAL. PESSOA ESTRANHA À RELAÇÃO PROCESSUAL. DESERÇÃO 
CONFIGURADA. Efetuado o depósito recursal em nome de pessoa 
estranha à relação processual, ainda que mantenha vínculo jurídico com 
a reclamada, a circunstância configura a deserção do recurso. Precedente 
da SBDI-1. Agravo de instrumento desprovido" (AIRR - 375-58.2011.5.02.0317 
Data de Julgamento: 20/08/2014, Relator Ministro: Arnaldo Boson Paes, 7ª 
Turma, Data de Publicação: DEJT 22/8/2014). 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO 

RECURSO ORDINÁRIO. RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E 
DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO POR EMPRESA ESTRANHA À LIDE. 1. Cumpre 
à parte efetuar o recolhimento no valor integral fixado por Ato da Presidência 
do Tribunal Superior do Trabalho, em relação a cada recurso interposto, até o 
limite da condenação, conforme disposto na Súmula n.º 128, I, do TST. 2. Na 
hipótese, o Tribunal Regional consignou que -o recolhimento foi efetuado por 
UNILEVER BRASIL NORDESTE PRODUTOS DE LIMPEZA S.A., pessoa estranha à 
lide, vez que a reclamação foi ajuizada em face tão somente de UNILEVER 
BRASIL GELADOS DO NORDESTE LTDA.-. 3. Assim, recolhido o depósito 
recursal por pessoa estranha à lide, ainda que integrante do mesmo 
grupo econômico, irrepreensível o despacho agravado em face da 
inequívoca deserção do recurso ordinário. Precedentes. Incidência da 
Súmula 333/TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido" (AIRR - 
206-34.2010.5.06.0143 Data de Julgamento: 13/08/2014, Relator Ministro: 
Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 22/8/2014). 

 
Nesse contexto, a rejeição da preliminar de deserção do recurso 

ordinário, cujo preparo foi realizado por pessoa estranha à lide, destoa da 
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orientação da Súmula 128, I, do TST, restando divisada a transcendência 
política do debate proposto. 

Assim, CONHEÇO do recurso de revista por contrariedade à 
Súmula 128, I, do TST e, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO para não 
conhecer do recurso ordinário da Reclamada, porque deserto, restando sem 
efeito o provimento conferido no acórdão regional. 

 (...)  

 

A parte, em seu agravo, sustenta que “Comprovado nos autos que 

o recolhimento das custas processuais ESTÁ VINCULADO, inequivocamente, ao presente 

processo, e foi efetuado no valor correto e dentro prazo legal, com toda a vênia, não há que 

se falar em deserção do Recurso Ordinário da Reclamada, restando atingida a finalidade do 

artigo 789, §1°, da CLT” (fl. 2372). 

Afirma que foi “cumprido o pressuposto de admissibilidade do 

Recurso Ordinário, referente ao preparo, pois constam da guia de custas o número do 

processo, o nome da Reclamada e o seu CNPJ, o Tribunal de origem e o valor das custas 

processuais, o que permite a perfeita vinculação aos autos, sendo o que comprovante de 

pagamento está RELACIONADO A SOMENTE ESTA GUIA, PELO PRÓPRIO CÓDIGO DE BARRAS” 
(fl. 2373). 

Alega que “Devem ser observados os princípios da razoabilidade, da 
instrumentalidade e da finalidade dos atos processuais, que devem barrar o excesso de rigor 

e formalismo para a prática do ato processual” (fl. 2373). 

Indica ofensa aos artigos 5°, LIV e LV, da CF/88. Transcreve 

arestos. 

À análise. 

No caso presente, em decisão monocrática, este Relator deu 

provimento ao recurso de revista do Reclamante, por contrariedade à Súmula 128, I, do 

TST, para não conhecer do recurso ordinário da Reclamada por deserção, restando sem 

efeito o provimento conferido no acórdão regional, uma vez que as custas processuais  

foram recolhidas por pessoa estranha à lide. 

O Tribunal Regional concluiu pela rejeição da preliminar de 

deserção do recurso ordinário interposto pela Reclamada por considerar atendidos os 

pressupostos de admissibilidade. 

Restou consignado no acórdão regional que o recolhimento das 

custas foi efetuado por empresa que faz parte do grupo econômico da Reclamada. 
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Nos termos da Súmula 128, I, do TST, "é ônus da parte recorrente 

efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a casa novo recurso interposto, sob pena 

de deserção". 

A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o 

preparo deve ser realizado pela parte Recorrente, conforme diretriz da Súmula 128, I, 

do TST, não sendo válido o recolhimento do depósito recursal ou das custas 

processuais por pessoa estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo 

econômico. 

Neste sentido, confiram-se julgados: 

 
“RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO 

RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. 
PAGAMENTO. PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA. 1. De acordo com o artigo 
896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista, deve 
examinar previamente se a causa oferece transcendência com relação aos 
reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica. 2. A 
jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o preparo deve 
ser realizado pela parte Recorrente, conforme diretriz da Súmula 128, I, 
do TST, não sendo válido o recolhimento do depósito recursal ou das 
custas processuais por pessoa estranha à lide, ainda que integrante do 
mesmo grupo econômico. 3. No caso, restou consignado no acórdão 
regional que a Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA S/A), ao interpor o 
recurso ordinário, juntou comprovantes do recolhimento das custas 
processuais e do pagamento do depósito recursal efetuados por pessoa 
jurídica estranha à lide, sendo noticiado que os respectivos valores foram 
debitados em conta bancária de empresa que, embora compondo o mesmo 
grupo econômico da Reclamada, não integra a relação jurídico-processual. 4. 
Nesse contexto, a rejeição da preliminar de deserção do recurso ordinário, 
cujo preparo foi realizado por pessoa estranha à lide, destoa da orientação da 
Súmula 128, I, do TST. Julgados do TST. Divisada a transcendência política do 
debate proposto. Recurso de revista conhecido e provido.” (RR - 
95-05.2022.5.08.0101 , Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, Data de 
Julgamento: 29/03/2023, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 31/03/2023)  

 
"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. ACÓRDÃO 

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos 13.015/2014 E 
13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS REALIZADO POR 
PESSOA DIVERSA DA RECLAMADA E ESTRANHA À LIDE. DESERÇÃO 
CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO 
CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do recurso 
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ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada a deserção, pelo 
fato de o recolhimento das custas processuais ser realizado por empresa 
estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte Superior no sentido de ser ônus 
da Parte efetuar o preparo recursal, sob pena de deserção do recurso, 
nos termos da Súmula nº 128 do TST, não sendo válido o preparo 
realizado por pessoa estranha à lide, mesmo que integrante do mesmo 
grupo econômico ou grupo em recuperação judicial, fato este que, ainda que 
fosse permitido, também não foi comprovado no momento oportuno pela 
Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência desta Corte 
Superior. Ausente a transcendência da causa. III. Recurso de Revista de que 
não se conhece" (RR-11802-64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, DEJT 8/4/2022). 

 
"AGRAVO DA RECLAMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO 
ORDINÁRIO. RECOLHIMENTO DE CUSTAS E DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO 
POR PESSOA JURÍDICA ESTRANHA À LIDE. 1 - Conforme sistemática adotada na 
Sexta Turma à época da prolação da decisão monocrática, foi reconhecida a 
transcendência do tema " RECURSO ORDINÁRIO DESERTO. CONTROVÉRSIA 
SOBRE O PREPARO", mas negou-se provimento ao agravo de instrumento, 
porque não atendidos outros pressupostos de admissibilidade do recurso de 
revista previstos no artigo 896 da CLT. 2 - Os argumentos da parte não 
conseguem desconstituir os fundamentos da decisão monocrática agravada. 3 
- De acordo com o trecho do acórdão do TRT transcrito nas razões de recurso 
de revista, a s guias colacionadas aos autos evidenciam que o recolhimento 
das custas e do depósito recursal relativo ao recurso ordinário foi efetuado 
por Amazonas Distribuidora de Energia S. A., pessoa jurídica estranha aos 
autos, visto que a reclamada é a empresa Amazonas Geração e Transmissão 
de Energia S. A. 3 - Ocorre que, nos termos do item I da Súmula nº 128 do 
TST, " é ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, 
em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção ". 4 - À 
luz dessa diretriz, a jurisprudência do TST firmou-se no sentido de que 
não supre a finalidade do preparo o recolhimento das custas e do 
depósito efetuado por terceiro estranho à lide. Há julgados. 5 - Desse 
modo, não há reparos a fazer na decisão monocrática agravada, ao 
corretamente concluir que, estando o acórdão recorrido em consonância com 
a jurisprudência desta Corte, o recurso de revista encontra óbice 
intransponível no artigo 896, § 7º, da CLT. 6 - Agravo a que se nega 
provimento" (Ag-AIRR-1551-80.2016.5.11.0015, 6ª Turma, Relatora Ministra 
Katia Magalhaes Arruda, DEJT 14/2/2020). 

 
"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO DE REVISTA 

INTERPOSTO ANTES DA LEI N.º13.015/2014. RECURSO ORDINÁRIO DA 
RECLAMADA. RECOLHIMENTO EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. 
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GRUPO ECONÔMICO. DESERÇÃO. Ante a possível contrariedade à Súmula 128, 
I, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento. II - RECURSO DE 
REVISTA DA RECLAMANTE. RECOLHIMENTO EFETUADO POR PESSOA 
ESTRANHA À LIDE. GRUPO ECONÔMICO. DESERÇÃO. Nos termos da 
jurisprudência desta Corte, é ônus da parte efetuar o recolhimento do 
preparo recursal, não atendendo a essa finalidade o preparo efetuado 
por pessoa estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo 
econômico. Recurso de revista conhecido e provido. (...) III - RECURSO DE 
REVISTA DA RECLAMADA. Ante a deserção do recurso ordinário da reclamada 
decretada nesta oportunidade, fica prejudicado o exame do recurso de revista 
por ela interposto" (RR-743800-53.2009.5.12.0037, 2ª Turma, Relatora 
Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 1/6/2018). 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM FACE DE 

DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. DESERÇÃO 
DO RECURSO DE REVISTA. RECOLHIMENTO EFETUADO POR PESSOA 
ESTRANHA À LIDE. A validade do depósito recursal está condicionada à 
comprovação de que tenha sido feito pela parte que figura no polo 
passivo da relação processual, não se admitindo que pessoa estranha à 
lide providencie o recolhimento do referido depósito, ainda que integrante 
do mesmo grupo econômico. Precedentes. Incidem, no caso, o disposto no 
artigo 896, § 5º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST. Agravo de 
instrumento a que se nega provimento." (AIRR - 258-55.2012.5.03.0042, 
Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 
24/2/2016, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 4/3/2016). 

 
"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA. 

LEI 13.015/2014. DEPÓSITO RECURSAL REALIZADO POR PESSOA ESTRANHA À 
LIDE. DESERÇÃO. O depósito recursal válido é pressuposto extrínseco de 
admissibilidade do recurso. E, para a referida validade concorre a 
comprovação de que tenha sido feito pela parte que figura no polo 
passivo da relação processual, não se admitindo que pessoa estranha à 
lide providencie o recolhimento do referido depósito, ainda que integrante 
do mesmo grupo econômico. Precedentes. Agravo de instrumento não 
conhecido. (...)." (ARR - 934-80.2013.5.03.0102 , Relator Ministro: Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento: 28/10/2015, 3ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 06/11/2015). 

 
"DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À 

LIDE. É ônus do recorrente efetuar o depósito legal sob pena de deserção 
do recurso, não sendo válido o depósito efetuado por empresa estranha 
à lide ainda que integrante do mesmo grupo econômico. Recurso de 
Embargos de que se conhece e a que se nega provimento" (E-RR - 
190000-73.2004.5.15.0001 Data de Julgamento: 02/12/2010, Relator Ministro: 
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João Batista Brito Pereira, Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/12/2010 ). 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

INTERPOSIÇÃO POR PARTE QUE NÃO INTEGRA O LITÍGIO. ILEGITIMIDADE 
PARA RECORRER. DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. 1. Não merece 
conhecimento o recurso interposto por parte estranha à lide. A legitimidade 
de parte é uma das condições da ação, nos termos do artigo 3º do Código de 
Processo Civil, sendo exigível para a prática de qualquer ato processual - 
inclusive o de recorrer. Os pressupostos subjetivos de admissibilidade 
recursal devem ser demonstrados no momento da interposição do recurso. 2. 
Por constituir pressuposto extrínseco de admissibilidade do recurso, o 
depósito recursal deve ser efetuado pela parte que figura no polo passivo da 
relação processual, não se admitindo que o requisito seja satisfeito por sujeito 
estranho à lide. Recolhido o depósito recursal por pessoa estranha à 
relação processual, confirma-se o não conhecimento do recurso 
ordinário em face de inequívoca deserção. 3. Agravo de instrumento a que 
se nega provimento" (AIRR - 154000-86.2009.5.02.0025 Data de Julgamento: 
24/09/2014, Relator Ministro: Lelio Bentes Corrêa, 1ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 26/9/2014 ). 

 

Desse modo, a decisão agravada em que não conhecido do 

recurso ordinário da Reclamada, porque deserto, está em consonância com Súmula 

128, I, do TST.  

Nesse contexto, como os argumentos trazidos pela parte não 

são suficientes a alterar tal constatação, resta íntegra a decisão atacada. 

Nada obstante, dado o acréscimo de fundamentação, não se 

mostra pertinente a aplicação da multa prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC, porquanto 

evidenciado que o agravo interposto não detém caráter manifestamente inadmissível.  

NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior 

do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao agravo. 

Brasília, 3 de abril de 2024. 
 
 

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 
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DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES 
Ministro Relator 
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